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GIBllEIE D O PIEfUTO 

=-= 

'Prefeítura ?flunícipaL de 

LEI N• 2.419. DE I� DE MARCO DE 1986./ 
Autoriza cess�o, em comodato, ao Govcrnó do 

Estado de São Paulo, de Ediffcios e cquip!!_-

mentos. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e cu 

ciono a seguinte Lei: 

nan.:. 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal autori z a da .a ceder, em 

comodato, ao Governo do Estado de S�o Paulo, atra-
.: -

, t 
vés da Secretaria de Estado dos lfogoc i os da Scg!! -

rança PÚbl ica e destina da à instalação e funciona -
;-� .!!'-

me n to de Bata 1 hio de Po 1 r c ia r.1 i 1 i tar I ed i f i caç��� 
de propr i edélde do Muni e f pi o, si tu<1d.::i à Travessa 
Brasil , n2 275, na zona urbana do íiunicfpio de A§. 

sis. 
,, 

Parágrafo Único - A cessao a que se refere este nrt i uo . !'cr� '.'fel.-

ta pelo tempo necess�rio � construç�o de instal�ç�cs 

definitivas. 

Artigo 2Q - Fica igualmente autorizada a ccssao, em comudoto, de 
�'! 

materiais, equipamentos e 1 i nhos -te 1 c f�n i C<.1s, p�rn o 

mesmo fim. 

Parágrafo tln i co - A cessão de que trata este art i go se L1r.:Í::�pn 1 o 

, . tempo necessar 1 o para que o Governo do Est«1do 

S�o Paulo promova·a sua substituiç�o. 

·�l 

de 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de nua p1th 1 i c�'.�f;o. 
�} 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de As is, em 14 de J;):�r'1. 

Publicada no Departamen 
de março de 1986. 
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